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DECRETO No 6.013, DE 17 DE AGOSTO DE 2007.

INSTITUI NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL COMITÊ GESTOR PARA
GERENCIAR AS AÇÕES DO PROGRAMA DE
ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - PAC.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da Paraíba, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 22, § 8º, inciso II, da Constituição do Estado, combinado com o art. 60, inciso V, e
art. 76, inciso I, alínea “m”, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, e;

D E C R E T A:

Art. 1o Fica instituído no âmbito da Administração Municipal o Comitê Gestor para o Programa
de Aceleração do Crescimento - PAC.

I – O Comitê Gestor, instituído na forma do presente decreto, terá a função de coordenar as ações
do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC, no âmbito do município de João Pessoa-PB.

II – As obras inicialmente executadas referem-se a Urbanização do Vale do Jaguaribe e
revitalização do Vale do Sanhauá, incluindo a urbanização do Porto do Capim.

Art. 2o Integram o Comitê Gestor:

I – Secretaria de Planejamento – SEPLAN, na pessoa do seu secretário(a), na condição de
representante titular;

II – Secretaria de Infra-Estrutura – SEINFRA, na pessoa do secretário(a), como representante
titular;

III – Secretaria de Habitação Social – SEMHAB, na pessoa do seu secretário(a), como
representante titular;

IV – Secretaria de Desenvolvimento Urbano – SEDURB, na pessoa do seu secretário(a) e na
condição de representante titular;

V – Secretaria do meio Ambiente – SEMAM, na pessoa do seu secretário(a) e como representante
titular;

VI – Secretaria de Desenvolvimento Social – SERES, na pessoa do seu secretário(a), na condição
de representante titular;

VII – Secretaria de Transparência Pública – SETRANSP, na pessoa de seu secretário(a) como
representante titular;

VIII – Procuradoria Geral do Município – PROGEM, na pessoa do seu Procurador-Geral, como
representante titular.

Parágrafo único. Os representantes titulares deverão indica os respectivos suplentes num prazo
de até 05 (cinco) dias, a partir da publicação do presente decreto, fazendo-se representar em suas
ausências pelos suplentes indicados.

Art. 3º Fica designado como Coordenador do Comitê Gestor o servidor efetivo Frederico
Augusto Guedes Pereira Pitanga, matrícula nº 14.904-7, engenheiro lotado na Secretaria de Infra-
Estrutura e nomeado para cargo em comissão de Chefe da Unidade Administrativa Municipal de
Desenvolvimento Institucional e Técnico Social, no âmbito da Seplan.

Parágrafo único. Constituem atribuições do Coordenador do Comitê coordenar as ações do
Programa de Aceleração do Crescimento – PAC, observando o projeto básico aprovado e demais
exigências necessárias ao fiel desempenho das atividades.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 17 de agosto
de 2007.
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DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO E ADEQUAÇÃO
NO REGULAMENTO DO FUNDO DE
URBANIZAÇÃO – FUNDURB, CRIADO PELA
LEI nº 7.901, DE 1995.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO FUNDO DE URBANIZAÇÃO –

FUNDURB, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS PELA LEI
COMPLEMENTAR Nº 3, DE 30.12.92 COMBINADO COM AS LEIS ORDINÁRIAS nºS 7.901 DE
20.9.95 E 11.003 DE 17.4.07; DECRETO MUNICIPAL Nº 5.783 DE 13.11.06, E EM CONSONÂNCIA
COM A PORTARIA Nº 532 DE 5.6.07 PROPÕE,

Propositura I:

Adequar as nomeclaturas dos órgãos que compõem o Fundo de Urbanização – FUNDURB art.
21. do Regulamento,

ANTERIOR:

Do Conselho Diretor do Fundo de Urbanização - FUNDURB

Art. 21. O Conselho Diretor do Fundo de Urbanização é composto por:

I - Secretário (a) Municipal do Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente que,
será o seu Presidente;

II - Secretário (a) Municipal das Finanças;
III - Secretário (a) Municipal Executivo de Desenvolvimento Urbano;
IV - Secretário (a) Municipal Executivo de Meio Ambiente
V - Secretário Municipal do Desenvolvimento Social;
VI - Um Vereador indicado pelo Plenário da Câmara Municipal de João Pessoa;
VII - Um representantes das entidades populares com assento no Conselho de Desenvolvimento

Urbano.

ATUAL:

Do Conselho Diretor do Fundo de Urbanização - FUNDURB

Art. 21. O Conselho Diretor do Fundo de Urbanização é composto por:

I - Secretário (a) Municipal do Planejamento que, será o seu Presidente;
II - Secretário (a) Municipal das Finanças;
III - Secretário (a) Municipal Executivo de Desenvolvimento Urbano;
IV - Secretário (a) Municipal Executivo de Meio Ambiente
V - Secretário Municipal do Desenvolvimento Social;
VI - Um Vereador indicado pelo Plenário da Câmara Municipal de João Pessoa;
VII - Um representantes das entidades populares com assento no Conselho de Desenvolvimento

Urbano.

Propositura II:

Inserir no Regulamento do Fundo de Urbanização, uma alinea onde se determine o início e o término do
mandato dos Conselheiros titulares e suplentes, sugere-se a seguinte redação:

Do Conselho Diretor do Fundo de Urbanização - FUNDURB

Art. 22. acrescentar onde couber;

a) o mandato dos Conselheiros titulares e suplentes do FUNDURB será o seguinte:

1. Poder Executivo Municipal - PMJP

Coincidir com o início e o término do mandato do Prefeito.

2. Poder Legislativo Municipal – CMJP

Coincidir com o início e o término do mandato da legislatura do Prefeito.

3. Representantes das Entidades Populares, com assento no Conselho de Desenvolvimento Urbano:

Coincidir com o início e o término do mandato da entidade representada e indicada junto ao
CDU.

Propositura III:

Competência do Presidente do Conselho Diretor do Fundo de Urbanização – FUNDURB, Art.
22., alínea “L”.

Revogar a alínea “L” inciso II, do Art. 22, na competência do Presidente do Conselho Diretor do
Fundo de Urbanização – FUNDURB.

Redação Atual;

Art. 22.

l) apreciar e aprovar balancetes, demostrativos e balanços do Fundo, submetendo tais atos à homologação
do Conselho Diretor;

Nova redação;

Art. 22.

l) apreciar e aprovar balancetes, demostrativos e balanços do Fundo, submetendo tais atos à homologação
do Conselho Diretor nas reuniões bimestrais do Conselho ou de acordo com a conveniência;

Plenário do Conselho Diretor do Fundo de Urbanização – FUNDURB, aos vinte e um dias, dos mês de
agosto do ano de dois e sete. 422º da Fundação da Paraíba.
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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EMLUR
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO
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EXTRATO
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HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO
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CÂMARA MUNICIPAL

EXTRATO

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 012/2006

Contratante: Câmara Municipal de João Pessoa

Contratada: RIMARKETING LTDA

Objeto: Prorrogação da vigência do contrato nº. 12/2006

Do Fundamento Legal: art.57, II da Lei n.º 8.666/93 e na Cláusula Segunda do Contrato
n.º 12/2006

Programa de Trabalho: 01.131.5236.2424

Elemento de Dispesa: 3.3.90.39.00

Data da Assinatura: 03 de julho de 2007

Vigência: 06 (seis) meses


